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EDITAL 40  
SELEÇÃO INTERNA DO SERVIDOR MUNICIPAL  

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, torna pública a 
realização de Seleção Interna do Servidor Municipal (SISM) para a movimentação de servidores 
detentores de cargos de provimento efetivo entre órgãos da Administração Direta, entre as 
Administrações Autárquicas e entre estas e aquela, mediante os termos do Decreto nº 18.393, de 2 de 
setembro de 2013. Retificado. 
  
1. DAS VAGAS  

  
2. DOS REQUISITOS 
São requisitos, segundo o decreto, para concorrer às vagas: 
I – inscrição por meio do preenchimento online de ficha de inscrição; 
II – ser detentor de mesmo cargo ou cargo de mesma identidade do servidor ingressante; 
III – estar, no mínimo, 3 (três) anos lotado no mesmo órgão de trabalho; 

 EDIÇÃO EXTRA  

 DOCUMENTOS OFICIAIS 

Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cargo Órgão Setor Vagas Abrangência da inscrição 

Arquivista SMC Cinemateca Capitólio 01 Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional 
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IV – estar dentro dos limites de movimentação de pessoal do órgão onde se encontra lotado; 
V – não apresentar falta não justificada por pelo menos um ano da data da inscrição. 
  
3. DA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO 
Os interessados deverão se inscrever através do site http://ism.procempa.com.br, entre os dias 03 e 09 
de abril do corrente ano. 
  
4. DA SELEÇÃO E MOVIMENTAÇÃO 
A seleção e a movimentação serão realizadas de acordo com o disposto no Decreto nº 18.393, de 2 de 
setembro de 2013. 
  

Porto Alegre, 02 de abril de 2014. 
  

MARISTELA ANTUNES FURRE , Coordenadora de Seleção e Ingresso, em exercício. 
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